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CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SA ÚDE 
Apucarana - Paraná 

RESOLUÇÃO N° 001/2000 - DE 04 DEZEMBRO DE 2000 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do Estatuto do CIS - 
Consórcio Intermunicipal de Saúde de Apucarana, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DE APUCARANA, no uso de suas atribuições legais, com a devida aprovação do 
Conselho Deliberativo, em reunião extraordinária realizada no dia 04 de dezembro de 
2000, 

RESOLVE 

Art. 10 
- Determinar que fica APROVADAS a alteração do Estatuto do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde de Apucarana, Estado do Paraná, adequando-o à Lei 
Complementar n° 82/98, do Estado do Paraná, Lei Federal n° 4.320/64 Lei Federal n° 
8666/93 e suas alterações, bem como à Lei Complementar n° 101/00, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 20  - A referida alteração entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edificio do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Apucarana, Estado do 
Paraná, em 04 de dezembro de 0. 
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ESTATUTO 

CAPITULO 1 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E SEDE. 

Art. l - O Consórcio Intermunicipal de Saúde de Apucarana - CIS, inscrito no CGC/MF 
sob n°01.010.042/0001-76, constitui-se sob a forma jurídica de Associação Civil, regendo-
se pelas normas do Código Civil Brasileiro e legislação pertinente (Lei Complementar 
82/98, do Estado do Paraná, Lei Federal n° 4.320/64 e, Lei Federal n° 8.66693 e suas 
alterações e Lei Complementar n° 101/2000, de 04 de maio de 2000), pelo presente 
Estatuto e pela regulamentação a ser adotada pelos seus órgãos, sendo uma entidade sem 
fins lucrativos, com sede e foro na Rua Osório Ribas de Paula n°435, na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, que sempre será representado pela Diretoria Administrativa 
na pessoa do seu Diretor Presidente eleito, o qual poderá constituir procurador para fazê-lo 
representar. 

Art. 2° - O estatuto do Consórcio Intermunicipal de Apucarana - CIS, somente poderá ser 
alterado pelo voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Deliberativo 
na primeira chamada, ou com qualquer número na segunda chamada, em reunião 
extraordinária especialmente convocada para esta finalidade, quando o Conselho 
Deliberativo deliberará sobre as emendas apresentadas, podendo ser revisto sempre que 
necessário. 

Art. 30 
- O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA - CIS, 

terá como sócios os seguintes Municípios: Apucarana, Cambira, Jandaia do Sul, Kaloré, 
Marilândia do Sul, Marumbi, Mauá da Serra, Novo Itacolomi, Rio Bom, Sabáudia, 
Califórnia, Bom Sucesso, Arapongas, São Pedro do Ivai, Borrazópolis e Grandes Rios, 
representados por seus atuais Prefeitos. 
Parágrafo único - O CONSORCIO 1NTERMUNICIIAL DE APUCARANA - CIS, terá 
duração indeterminada. 

Art. 4° - É facultado o ingresso de novo(s) sócio(s) no Consórcio, a qualquer momento a 
critério do Conselho Deliberativo, o que se fará por Termo de Adesão firmado pelo 
Presidente da Diretoria Administrativa e pelo(s) Prefeito(s) do(s) Município(s) que 
desejar(em) consorciar-se, do qual constará Lei Municipal autorizatória. 
Parágrafo 1° - Para ingressar no Consórcio o Município deverá efetuar o pagamento 
correspondente à participação inicial que corresponderá a 02 (duas) mensalidades 
calculadas através de cota a ser estabelecida pelo número populacional a ele atribuído pelo 
IBGE. 
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Parágrafo 2° - O prazo mínimo de participação do município que ingressou no Consórcio 
é de 06 (seis) meses consecutivos, sendo penalizado com o pagamento de urna multa 
correspondente ao dobro da última parcela de contribuição, o Município que desligar 
antecipadamente. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 50  Constituem objetivos básicos do Consórcio: 
1— garantir a implantação das diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS, nos Municípios 
consorciados, conforme estipulado na Constituição Federal, artigos 196 a 200; 
II - promover formas articuladas de planejamento e execuções de ações e serviços de 
saúde com vistas ao cumprimento dos princípios da integralidade e universalidade do 
atendimento; 
III representar o conjunto dos municípios que o integram, em assunto de interesse 
comum, perante quaisquer outras entidades do direito público privado, nacionais e 
internacional; 
IV - desenvolver serviços e atividades de interesse dos municípios consorciados, de acordo 
com programas de trabalho aprovados pelo Conselho Deliberativo; 
V - o consórcio garantirá ao Município participante, o atendimento de especialidades não 
cobertas pelo Sistema único de Saúde, bem como aquelas por ele cobertas, em cotas que 
ultrapassem o limite estabelecido, podendo inclusive estabelecer o pagamento de extracota 
conforme ficar estabelecido pelas partes; 
VI - as especialidades citadas no inciso anterior serão aquelas estabelecidas pelo consórcio 
através de decisões do Conselho Deliberativo, conforme as condições financeiras ofertadas 
pelos municípios integrantes do mesmo. 

Art. 6° - Para o cumprimento de suas finalidades, o Consórcio poderá: 
a) Adquirir bens que julgar necessários para o bom atendimento aos consorciados, os 

quais deverão integrar o Patrimônio sempre que sua durabilidade seja superior a 02 
(dois) anos,- 

b) Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções de outras entidades e órgãos do Governo ou da iniciativa 
privada; 

c) A aquisição dos bens que comporão o Patrimônio do Consórcio deverão sempre ser 
precedidas de Processo Licitatório, com a participação de no mínimo 03 (três) 
empresas proponentes, obedecido os limites da Tabela constante da Lei Federal n° 
8666/93 e suas alterações. 
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CAPÍTULO ifi 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 70 
- O Consórcio será composto pelos seguintes órgãos: 

- DIRETORIA ADMINISTRATIVA; 
II— CONSELHO DELIBERATIVO; 
III— CONSELHO FISCAL; 
IV - COMISSÃO TÉCNICA CONSULTIVA E PARITÁRIA; 
V - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO; 
- Assessoria Técnica 
- Setor de Pessoal 
- Setor de Finanças 
- Setor de Compras 
- Setor de Compras e Almoxarifado 

VI— DIVISÃO DE SAÚDE 
- Setor de Serviços de Saúde 
- Setor de Enfermagem 
- Setor de Laboratório 

SEÇÃO 1 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 8° - O Conselho Deliberativo será constituído pelos Prefeitos Municipais dos 
Municípios consorciado, e será o órgão máximo de deliberação do Consórcio. 
Parágrafo 1° - O Conselho Deliberativo composto pelos Prefeitos dos Municípios 
integrantes do CONSORCIO, elegerão entre si: 01 (um) Presidente para coordenar os 
trabalho do Consórcio pelo prazo de 01 ano, podendo ser reconduzido. 
Parágrafo 2° - Os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal não poderão 
receber do Consórcio remuneração, a qualquer título. 
Parágrafo 30 

- A eleição da Diretoria Administrativa será convocada e realizada antes do 
término do mandato da atual Diretoria. 
Parágrafo 4° - Antes da realização da eleição, o então Presidente prestará Contas relativas 
do período do seu mandato, ao Conselho Deliberativo, que serão apreciadas pelos 
membros presentes. 
Parágrafo 5° - E facultada a recondução/reeleição dos membros para os mesmos cargos ou 
outros, na gestão seguinte ressalvada, quanto ao Presidente, a impugnação das contas nos 
termos no Parágrafo anterior. 

Art. 9° - Compete ao Conselho Deliberativo: 
1 - deliberar, em última instância, sobre assuntos relacionados com os objetivos do 
Consórcio, bem como aditar normas e regulamentos: 
II - aprovar e modificar o Regimento Interno do Consórcio, bem como resolver e dispor 
sobre os casos omissos; 
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III - aprovar os planos de atividades, programas de trabalho e propostas orçamentárias 
Consórcio; 
IV - eleger a Diretoria Administrativa; 
V - aprovar e homologar o Relatório Anual das atividades do Consórcio; 
VI - apreciar, no início de cada exercício, após relatório do Conselho Fiscal, as contas do 
exercício anterior; 
VII— deliberar sobre as quotas de contribuições dos municípios integrantes do Consórcio; 
VIII - deliberar sobre a inclusão e exclusão dos Municípios ao Consórcio. 
IX - deliberar sobre as cotas de participação dos municípios consorciados; 
X - apreciar as contas do exercício anterior após emissão do Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Parágrafo 10 - Compete ainda ao Conselho Deliberativo eleger, entre seus membros um 
Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros para analisar e emitir parecer sobre o 
plano de atividades, propostas orçamentárias, balanço e relatórios de contas em geral a 
serem submetidos à apreciação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na forma da 
Lei Complementar n° 82/98, bem como à apreciação do Conselho Deliberativo. 
Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal, por decisão da maioria de seus integrantes, poderão 
solicitar a convocação do Conselho Deliberativo, para as devidas providências quando 
forem de gestão financeira ou patrimonial ou ainda quando ocorrer inobservâncias de 
normas legais, estatutárias ou regimentais. 

Art. 10 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á na sede do Consórcio ou em qualquer um 
dos Municípios pertencente ao Consórcio, previamente escolhido. 

Art. 11 - As reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo serão realizadas 
trimestralmente e sua convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias, ou sempre que houver necessidade, através de convocação do Presidente. 

Art. 12 - O quorum exigido para a reunião do Conselho Deliberativo, após devidamente 
convocada, na Primeira chamada é de 2/3 (dois terços) dos membros, e na Segunda 
chamada, decorridos 15 minutos de espera, com qualquer número. 

Art. 13 - As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, acatando todas as decisões os demais que não se fizerem presentes. 

Art. 14 - O Conselho Deliberativo poderá se reunir em caráter extraordinário, sempre que 
haja matéria importante para ser deliberada ou convocada por iniciativa do Conselho 
Fiscal, da Comissão Técnica, Consultiva e Paritária, ou da Diretoria Administrativa, 
sempre com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Art. 15 - Poderão participar das reuniões do Conselho Deliberativo, sem direito a voto, os 
Vice-Prefeitos e vereadores dos Municípios integrantes do Consórcio e representantes de 
entidades públicas ou privadas, inclusive de usuários especialmente convocados pela 
Diretoria Administrativa ou pelos membros do Conselho Deliberativo. 
Parágrafo único - Desde que legalmente munidos de Procuração por Instrumento 
Público, atestada pelo Prefeito Municipal, o representante por ele enviado à reunião do 
Consórcio, terá direito a voto. 
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SECÃO II 
DA COMISSÃO TÉCNICA CONSULTIVA E PARL&TÁRIA DO CIS 

Art. 16 - A Comissão Técnica Consultiva e Paritária do CIS será composta por no mínimo 
06 (seis) e no máximo 10 (dez) membros. 

Art. 17 - A indicação de seus membros será paritária, cabendo ao Conselho Deliberativo 
de Prefeitos a indicação de 50% dentre os secretários municipais de saúde dos municípios 
consorciados, e à secretaria estadual de saúde a indicação dos outros 50%. 

Art. 18 - Compete a Comissão Técnica Consultiva e Paritária: 
1 - estabelecer e apresentar à Diretoria Administrativa, as diretrizes a serem observadas na 
elaboração dos planos de atividades e programas de trabalho do Consórcio; 
II - propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do Consórcio, 
acompanhando a movimentação e destinação de recursos; 
III— acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços prestados à população pelo Consórcio; 
IV - solicitar a convocação de reunião do Conselho Deliberativo, bem como a inclusão de 
assuntos na pauta da reunião; 
V - estudar formas de melhor funcionamento do Consórcio quanto à prestação de serviços 
e execução de ações de saúde; 
VI - emitir parecer sobre convênios, contratos ou acordos de qualquer natureza a serem 
firmados pela Diretoria Administrativa, para realização dos objetivos do Consórcio; 
VII— assessorar diretamente a Diretoria Administrativa; 

Art. 19 - O Comissão Técnica Consultiva e Paritária reunir-se-á ordinariamente, no 
mínimo 04 (quatro) vezes ao ano e, extraordinariamente, mediante solicitação de, no 
mínimo 1/3 (um terço) de seus membros, ou quando convocado, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias pela Diretoria Administrativa. 

Art. 20 - As decisões do Comissão Técnica Consultiva e Paritária serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes e levadas pelo seu presidente à Diretoria Administrativa. 
Parágrafo único - O Presidente da Comissão Técnica Consultiva e Paritária, poderá 
participar das reuniões do Conselho Deliberativo e das reuniões da Diretoria 
Administrativa, sem no entanto, ter qualquer direito a voto. 

SECÇÃO m 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 21- A Diretoria Administrativa será composta por 04 (quatro) membros efetivos que 
serão eleitos pelo Conselho Deliberativo, dentre seus membros, com um mandato de 02 
(dois) anos consecutivos, os quais também exercerão gratuitamente suas funções, com 
direito a reeleição. 
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Art. 22— A Diretoria Administrativa será formada por: 
Um Diretor Presidente; 
Um Diretor Vice-Presidente; 
Um Diretor Secretário; 
Um Diretor Financeiro. 

Parágrafo único - A Diretoria Administrativa eleita tomará posse nos 10 (dez) dias 
seguintes à eleição. 

Art. 23 - Compete à Diretoria Administrativa: 
a) promover a realização dos fins a que se destina o Consórcio, administrando-o, assim 

como seus bens; 
b) elaborar a documentação a ser submetida à aprovação pelo Conselho Deliberativo; 
c) prover os cargos administrativos e técnicos; 
d) criação de novos cargos que comporão o plano de cargos e salários do Consórcio; 
e) contratar auditoria externa ou assessoria técnica para analisar o desenvolvimento das 

operações contábeis do CIS; 
f) prestar contas do exercício na forma da Lei Complementar n° 82/98 e na forma da 

legislação vigente. 
g) Elaboração do Regulamento Geral de Concursos Públicos e Teste Seletivo do CIS. 

Art. 24 - A Diretoria se reunirá mensalmente, em data previamente designada sendo 
necessária à presença de pelo menos 03 (três) de seus membros, para tomarem as 
deliberações, e as decisões que serão tomadas por maioria simples de votos dos membros 
presente. 
Parágrafo Único - No caso de empate, compete ao Diretor Presidente da Diretoria votar 
pelo desempate. 

Art. 25 - A Diretoria Administrativa será auxiliada por uma Assessoria Administrativa e 
Técnica e um Diretor Geral, que será exercida por pessoa devidamente capacitadas ao 
exercício dessas funções, indicadas, contratadas ou nomeadas pelo Presidente, a qual se 
responsabilizará: 
a) pela escrituração contábil e arrecadações das receitas originárias das contribuições bem 

como por outras que sejam necessárias ao desenvolvimento do Consórcio e ainda por 
donativos diversos, inclusive subvenções e outros auxílios destinados à instituição,- 

b) pela realização as despesas autorizadas pela Diretoria Administrativa; 
c) pela promoção das atividades necessárias a manter permanente a permanente a 

participação do municípios no Consórcio; 
d) pela criação de comissões ou grupos de trabalho para atividades específicas, após 

autorização da Diretoria Administrativa; 
e) pelo cumprimento de todas as demais atribuições exigidas pela Diretoria 

Administrativa,- 
f) pelo controle de cotas estabelecidas a cada Município Consorciado, definido através da 

proporcionalidade habitacional fornecida pelo IBGE. 
g) pela alteração das cotás citadas na alínea anterior, sempre que alterado o Quadro de 

Atendimento ofertado pelo Consórcio, o que será definido através de reuniões 
Ordinárias ou Extraordinárias, conforme a necessidade; 
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h) promover a execução das atividades do Consórcio; 
i) representar o Consórcio em juízo e fora de, no caso do Diretor Geral, mediante 

procuração do Presidente; 
j) contratar, enquadrar, promover, demitir e punir servidores, bem como praticar todos os 

atos relativos ao pessoal na forma da legislação vigente,- 
k) propor ao Conselho Deliberativo a requisição de servidores municipais dos municípios 

consorciados para servires o consórcio; 
1) elaborar o plano de atividades e propostas orçamentárias anuais a serem submetidas ao 

Conselho Deliberativo; 
m) elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais a serem submetidos à apreciação 

do Tribunal de Contas do Estado e ao Conselho Deliberativo; 
n) elaborar os balancetes e os relatórios exigidos pela legislação vigente, para ciência do 

Conselho Deliberativo; 
o) elaborar a prestação de contas dos auxílios, subvenções e convênios, concedidos ao 

Consórcio, para ser apreciadas pelo Tribunal de Contas, Conselho Deliberativo ou 
órgão concessor; 

p) publicar mensalmente os balancetes e relatórios na forma da legislação vigente; 
q) movimentar as contas bancárias, em conjunto com o Diretor Presidente ou Diretor 

Financeiro do Consórcio, no caso do Diretor Geral, mediante procuração expedida para 
esta finalidade; 

r) autorizar compras e serviços, dentro dos limites do Orçamento aprovado pelo conselho 
Deliberativo, cuidando para o perfeito equilíbrio entre receita e despesa do Consórcio; 

s) autenticar livros de atas e de registros do Consórcio, no caso do Diretor Geral,- 
t) propor ao Conselho Deliberativo a celebração de convênios com esferas do Governo 

Federal ou Estadual; 
u) firmar convênios ou contratos de prestação de serviços especializados para a realização 

dos objetivos do Consórcio; 
v) preparar a pauta e assistir as reuniões do Conselho Deliberativo e da Comissão Técnica 

Consultiva e Paritária. 

Art. 26 - Compete ao Diretor Presidente da Diretoria Administrativa: 
a) representar o Consórcio, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, pessoalmente ou 

por um procurador regularmente constituído, com poderes específicos; 
b) presidir as reuniões da Diretoria Administrativa; 
e) determinar a convocação para Assembléia Geral, o Conselho Deliberativo e a 

Diretoria; 
d) admitir, contratar através de Concurso Público ou Teste Seletivo, ou nomear e demitir 

assessores administrativos, técnicos e demais funcionários do Consórcio obedecidos a 
legislação vigente; 

e) apresentar ao Conselho Deliberativo, até 15 dias antes da realização das Assembléias 
Gerais, o relatório, as contas e demais documentos, referentes ao exercício findo para 
aprovação e encaminhamento ao Tribunal de Contas até o prazo de 31 de março de 
cada exercício ou conforme determinação daquela Corte de Contas; 

f) juntamente com o Diretor Financeiro ou o Coordenador/Diretor do CIS (autorizado 
mediante Procuração), assinar ordens de pagamentos e cheques; 

g) gerir os serviços administrativos e técnicos do Consórcio, podendo delegar esses 
poderes aos assessores, sob sua supervisão e responsabilidade; 
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Art. 27— Compete ao Diretor Vice - Presidente: 
a) substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos temporários e, no caso de 

renúncia, destituição ou morte, assumir a Presidência até o fim dom mandato. 

Art. 28 - Compete ao Diretor Secretário: 
a) secretariar e orientar as reuniões da Diretoria Administrativa; 
b) auxiliar o Presidente da Diretoria Administrativa e as demais diretorias no desempenho 

de suas funções; 
e) executar todos os atos e serviços inerentes à secretária, bem como ter sob sua guarda e 

responsabilidade toda a documentação do Consórcio, inclusive o registro de inventário 
dos bens patrimoniais do Consórcio. 

Art. 29— Compete ao Diretor Financeiro: 
a) assinar ou endossar cheques e ordens de pagamento conjuntamente com o Diretor 

Presidente da Diretoria Administrativa ou o Coordenador/Diretor do CIS; 
b) controlar a arrecadação das receitas sociais; 
e) controlar, em conjunto com o Diretor Presidente, a escrituração de receitas e despesas 

do Consórcio; 
d) fornecer mensalmente à Diretoria e ao Conselho Deliberativo e Fiscal, relatórios das 

situações financeiras; 
e) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores do Consórcio, bem como a 

documentação bancária e contábil; 
f) fornecer mensalmente as previsões e orçamentos financeiros; 
g) dar todo esclarecimento necessário a colocar a documentação à disposição do Conselho 

Fiscal; 
h) publicar mensalmente os balancetes mensais ou anualmente o Balanço Geral. 
i) Elaborar os Relatórios exigidos pela Lei Federal n°4.320/64, bem como pela Lei 

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

Art. 30 - O número de empregos será fixado no Plano de Cargos e Salários do CIS, que 
será elaborado pela Diretoria Administrativa e submetido à apreciação e aprovação do 
Conselho Deliberativo, bem como o Regimento Interno e a Estrutura Organizacional que 
disporão sobre a organização e o funcionamento do Consórcio. 
Parágrafo único - O Consórcio poderá solicitar aos Municípios participantes, que 
coloquem servidores municipais à sua disposição. 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 31 - Constituem recursos financeiros do Consórcio: 
1 - cota de contribuição mensal dos Municípios integrantes, aprovada pelo Conselho 
Deliberativo; 
II - transferências, auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas 
ou particulares; 
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III— doações e legados; 
IV - o produto de operações de crédito; 
V - os saldos do exercício; 
VI— as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicações financeiras; 
VII - as aplicações financeiras dos recursos excedentes ao limite mensal de despesas serão 
efetuadas em curto prazo, para que se evite perda de correção dos mesmos, no caso de 
necessidade imprevista de utilização dos mesmos; 
VIII - valor excedente cobrado à cota mensal de contribuição do Município (extracota), 
conforme avaliação mensal apresentada pelo CIS ao consorciado. 

Art. 32 - A cota de contribuição para financiamento do Consórcio será fixada de acordo 
com o número de habitantes do Município consorciado e deverá cobrir todas as despesas 
decorrentes dos benefícios ofertados pelo Consórcio, podendo ser revista a qualquer época, 
desde que em reunião marcada conforme estabelece o presente Estatuto. 

Art. 33 - Os municípios integrantes do Consórcio se obrigam a incluir nos seus 
respectivos orçamentos, metas e prioridades, os recursos necessários para atender as 
obrigações estabelecidas pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 34 - Os municípios integrantes do Consórcio pagarão suas contribuições até o dia 20 
de cada mês, ficando fixado uma multa correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) 
ao dia, sobre o valor de contribuição calculada sobre o valor corrigido monetariamente, no 
caso de atraso no pagamento das mensalidades. 

Art. 35 - Se o atraso no pagamento ultrapassar 20 dias, poderão ser suspensos os serviços 
realizados pelo Consórcio aos município inadimplentes. 

CAPÍTUO V 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 36— O patrimônio do Consórcio será constituído: 
1— pelos bens que vier a adquirir a qualquer título; 
II— pelos bens que lhe forem doados por entidades públicas ou particulares; 

Art. 37 - Nenhum bem pertencente ao Consórcio poderá ser alienado sem expressa 
autorização do Conselho Deliberativo. 

Art. 38 - Em caso de dissolução do Consórcio, seu patrimônio reverterá em beneficio dos 
municípios consorciados, proporcionalmente às inversões feitas na sociedade. 
Parágrafo 1° - Os valores existentes em contas bancárias ou aplicações financeiras do 
Consórcio, serão revertidos aos municípios proporcionalmente às suas cotas, assim como 
as dívidas existentes à época. 
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contrário e em especial o Estatuto aprovado em 11 de janeiro de 1996. 

Art. 40 - O presente Estatuto foi alterado e aprovado em Reunido Extraordinária, realizada 
em 04 de dezembro de 2000. 

Edifício do Consórcio Jntennurncipal de Saúde de Apucarana, 04 de dezembro de 2000. 
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A C-ARA. MUNICIPAL D .. 

PA1ANÁ, APROVOU E ZJ PREFEiTO 1LJTCT' !A, 

3AICI01O6  A EGUINTE , 

L I 

n.  cidd civis, 'tSSOC1aÇCS e iudaçe, 1.gal.iriL 
t:uída, que sirvari desinteressadamente à coletividade, por) 
se declaradas de Utilidade Pblic, rrjediante lei aprovada por 

iri bsoIuta da Ctara, prov!oi o seguints rei 

) r ixe tenhani personalida(le jurídica; 
b) que csteja, r.m efeti'-" Luncionanicuto c o ct±vcrm t•• 

nuarncte n iei mese-- imcdiatannte antcriore, 
ta ob rvncia dos tatutaz; 

c) que no sejam rciuinerados, po qualquer: forma, c  
d.iretria e que no ditriburn lucro, bo $i.caç6cz o 

a dirífentes, xtendores ou ciado, sob ... 
£....a ou pretextos; 

d) que, mediante a prezittço d r1.'t L-± 
cir=istaricí.ados seis reses de exercício ant'ix 
£rrru1aço do pedido, promovem a educará  c'  

de pcsquiz cionticas, de c.U.txra, inc1.....c 
cs oi £iIarÀtrpic, estas de cará.to:r yra1 ou 
y; predolitk 

e) cusdi res possuam folha corrida -- 

vda; 
se obrigam a publicar, anualmente, a d oristrzç ic 

obtida o da spesa realízada rO O)rCCi.O .1:r 

p(2PAF0 Úiiico — A falta de qualquer dos requiitos  enxiicrados 
tijo irortaà no arquivamento da proposiço. 

-- O raie e caracterLticas'da Stiedade, Associação ou Funtço 
declarada de Utilidade Pública sero inscritos eii liv'o cpci—
ai na SecretariaAdministratLva da Câmara Municipal, qur 
destinara, também, ao registro da remessa dos . relatórios a que 
e refere o Artigo 32 

302 — As entidades eciradas de Utilidade 1-1 bl1ca, 2ican obrii'.d;s a 
pr.ntar ató dia 30 de abril de cada anos  na c?t;r COr 

fatv da Cara 1unicipal reiatrio c:irctnst.:.i.:.H'do  11  
eÀ. çrros ue 1aouvereri prestado cpietiv$xde no 

'.'H 
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42 - Será cansada a dec1araço de utilidade pL1ic da 

a) deixar de apresontar, durante três nos 1,2 
l.t6rio a quT3 se refere o artigo aU:er±or; 

b) se negar a pres— -;crviço compreendido cm rcu'; cit 

tutrios; 
c) retribuir, por qualquer 'forma, os i';tbros de :Fia direto 

ria, ou conceder lucros, bonificaçes ou vantag a dix'i 
gentes, mantenedores ou Associados. 

rt. 5 - A cassaço de Utilidade PÇLblica ser. Leita em I''cceo 
taurado "ex-officio" pela Comisso de Justiça e 1cdaço da 
Cara, ou mediante representaço documentada. 

1' t * 62 -. Será também cassada a Declaração de Utilidade Pública da En 
tidade, que se provar que ela, deixou de prcche o r:' 
qualquer dos requisitos do Artigo 12. 

'i 72 - voarim-se as disposiçes cm contrário, cntrand a 
lei vigor na data de sua publicaço. 

Edifício da Prefeitura do tiçi de 
Apucarana, aos 18/ de hri de 
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